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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 

pela 114ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, 

realizada no dia 14 de novembro de 2014, às 10:00 horas, no Centro de Educação Ambiental do 

Parque Estadual do Pau Furado. Acesso pela estrada municipal 30, km 13 (antiga estrada do Pau 

Furado) - Uberlândia/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 113ª RO de 08/08/2014. APROVADA. 5. 

Processo Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva - Concedida “Ad 

Referendum”: 5.1 Frigorífico Prosperidad S.A. - Abate de animais de médio e grande porte (suínos, 

ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc.) - Araguari/MG - PA/Nº 

12162/2011/001/2013 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. REFERENDADA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação 

Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo 

de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 

23 de abril de 2012”. 6. Processos Administrativos para exame da Licença Prévia concomitante com 

a Licença de Instalação: 6.1 Departamento Municipal de Água e Esgoto de Uberlândia - DMAE / 

Estação da Tenda dos Morenos - Tratamento de água para abastecimento - Uberlândia/MG - PA/Nº 

17677/2012/001/2013 - Classe 4. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de novas 

condicionantes com as seguintes redações: “Execução da reforma da Casa da Sede 

Administrativa do Parque Estadual do Pau Furado - PEPF, conforme projeto já aprovado pela 

DINFE. Prazo: Na formalização da LO”; “Análise e monitoramento trimestral da qualidade 

da água dos córregos presentes no interior do PEPF, de acordo com os parâmetros estabelecidos 

na Resolução CONAMA nº 357/2005, no que se refere às Unidades de Conservação de Proteção 

Integral, acompanhado de laudo conclusivo. Prazo: Durante a vigência da Licença”; 

“Apresentar Plano de Cooperação com o IEF com o objetivo de vigiar a área do PEPF 

localizado em frente à área do novo sistema de produção de água potável de Uberlândia/MG. 

O DMAE deverá realizar o monitoramento da entrada ilegal de pescadores na Unidade, além 

do registro e contato com os funcionários do Parque Estadual do Pau Furado sobre ocorrências 

de incêndio. Prazo: Durante a vigência da licença”; “Elaboração do Plano Diretor de Água e 

Esgoto do Município de Uberlândia/MG. Prazo: 18 (dezoito) meses” e “Apresentar projeto de 

expansão do Projeto Buriti à margem esquerda da captação do DMAE, especificamente nos 

córregos que percorrem o Parque Estadual do Pau Furado, além da conservação das nascentes 

da região, estas áreas devem estar inseridas preferencialmente no município de Uberlândia. 

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.” 6.2 Repet Indústria de Embalagens e Frascos Plásticos Ltda. - 

Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com 

a utilização de matéria-prima reciclada a seco, sem utilização de tinta para gravação; moldagem de 

termoplástico não organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização 

de matéria-prima reciclada a seco, com utilização de tinta para gravação; moldagem de termoplástico 

não organoclorado, com utilização de matéria-prima reciclada à base de lavagem com água, sem 

utilização de tinta para gravação; moldagem de termoplástico não organoclorado, com utilização de 

matéria-prima reciclada à base de lavagem com água, com utilização de tinta para gravação. - 

Uberlândia/MG - PA/Nº 42905/2013/001/2014 - Classe 3. Apresentação: Supram TMAP. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 01 (UM) ANO. 6.3 Liderpetro 

Distribuidora de Petróleo Ltda. - Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis 

líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos - 

Uberlândia/MG - PA/Nº 00382/2001/011/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS. Aprovada a 

inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de 

Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da 
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Licença, processo de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela 

Portaria IEF Nº. 55, de 23 de abril de 2012”. 7. Processo Administrativo para exame da Licença 

de Instalação Corretiva: 7.1 Agripetro Transporte e Comércio de Combustíveis Ltda. - Postos 

revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Ituiutaba/MG - PA/Nº 

34087/2012/002/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 

condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação 

Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo 

de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº. 55, de 

23 de abril de 2012”. 8. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação: 8.1 INCA 

Incineração e Controle Ambiental - Transporte rodoviário de resíduos perigosos - classe 1 - 

Uberaba/MG - PA/Nº 14343/2014/001/2014 - Classe 3. Apresentação: Supram TMAP. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.  9. Processos 

Administrativos para exame da Licença de Operação Corretiva: 9.1 A. Yoshi Engenharia e 

Construções Ltda. - Usinas de produção de concreto comum - Santa Vitória/MG - PA/Nº 

21651/2013/001/2013 - Classe 3. Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.2 Maria Efigênia Nunes EPP - Fabricação 

de produtos de perfumaria e cosméticos - Uberlândia/MG - PA/Nº 37919/2013/001/2014 - Classe 3. 

Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 

(SEIS) ANOS. 10. Processos Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação: 

10.1 Servioeste Minas Gerais Ltda. ME - Transporte rodoviário de resíduos perigosos - classe 1 - 

Patos de Minas/MG - PA/Nº 18405/2007/004/2014 - Classe 3. Apresentação: Supram TMAP. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 10.2 Companhia 

Nacional de Abastecimento - CONAB - Armazenagem de grãos ou sementes não associada a outras 

atividades listadas, limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação - Uberlândia/MG - 

PA/Nº 18398/2005/002/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. PEDIDO DE VISTA pelo 

Conselheiro Thiago Alves do Nascimento representante da FIEMG. 11. Processo Administrativo 

para exame do Adendo à Licença de Instalação: 11.1 Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás - Unidade 

de Fertilizantes Nitrogenados V (UFN V) - Fabricação de produtos petroquímicos básicos a partir de 

nafta e/ou gás natural; dutos para transporte de produtos químicos e oleodutos - Uberaba/MG - PA/Nº 

00148/2011/002/2011 - Classe 6. Apresentação: Supram TMAP. DEFERIDO. 12. Processo 

Administrativo para exame do Adendo à Licença de Operação Corretiva: 12.1 Ana Carolina Aguiar 

Cardoso Naves e Outros / Fazenda Cachoeira - Culturas anuais, excluindo a olericultura; silvicultura; 

bovinocultura leiteira - Patrocínio/MG - PA/Nº 14081/2006/001/2008 - Classe 1. Apresentação: 

Supram TMAP. DEFERIDO. 13. Processo Administrativo para exame de defesa do Auto de 

Infração: 13.1 José Geraldo da Silva / Fazenda Pitas - Culturas anuais excluindo a olericultura - 

Cruzeiro da Fortaleza/MG - PA/Nº 00006/2011/001/2011 - AI/Nº 12.288/2010 - Apresentação: 

Supram TMAP. DEFERIDO.  

 

 

 

Danilo Vieira Júnior. 

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e DesenvolvimentoSustentável e  

Presidente da URC Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba.  


